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E6â 07 de Novembro de 1.988.

Dl. SLBÜT,áRIO BRUNO MAISRBA PILHO 

PREFBIÍDO MUNICIPAL DS LOUVSIRA, SS 

TADG DS SSO PAULO, NO USO DB SUAS 

AIBIBUIÇÕES LEGAIS:

1 E S 0 L Y E

Conceder 45 (quarenta e cinco) dias 

de sérias - Prãmio, relativas ao quinquênio de 24 de Janeiro de 

1.982 a 23 de Janeiro da 1.987, ao seguinte Puncionário no pe 

raodo abaixo:

ONOFEE OtolDO DA COSTA
De 28 de Novembro de 1.988 à 11 de Janeiro de 1.989.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário*

Louveira, 07 de Novem bro do 1*

DE. EL.EÜTÉRIO lEUNG MALBRBA PILHO 

PESPEITO MUNICIPAL
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